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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(28)(46)(47)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Zeze Perrella(PDT)(40) MG (61) 3303-2191 2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(41)(50) DF (61) 3303-6640
Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(17) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(24)(15)(16) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Anibal Diniz(PT)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

5 Eduardo Lopes(PRB)(26)(27)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Lobão Filho(PMDB)(39) MA (61) 3303-2311 a
2314

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(11)(39)(18) PB (61) 3303-6747

João Alberto Souza(PMDB)(31)(35)(39)(30) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Ricardo Ferraço(PMDB)(39) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(39) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Ivo Cassol(PP)(39) RO (61) 3303.6328 /
6329

Luiz Henrique(PMDB)(44)(39) SC (61) 3303-
6446/6447

4 Benedito de Lira(PP)(34)(39) AL (61) 3303-6144 /
6151

Ciro Nogueira(PP)(39) PI (61) 3303-6185 /
6187

5 Sérgio Souza(PMDB)(12)(43)(20)(22)(13) PR (61) 3303-6271/
6261

Sérgio Petecão(PSD)(39) AC (61) 3303-6706 a
6713

6 VAGO

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(45)(38) SP (61) 3303-
6063/6064

1 VAGO(45)(38)

Flexa Ribeiro(PSDB)(38) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB)(38) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(33)(49) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Antonio Carlos Rodrigues(PR)(49) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

Alfredo Nascimento(PR)(23)(49) AM (61) 3303-1166 2 VAGO(37)(23)(49)
Eduardo Amorim(PSC)(49) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
3 VAGO(49)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(10) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(13) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(16) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(17) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(19) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).
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(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(25) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(31) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(32) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(33) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(34) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros (OF. GLPMDB nº 346/2012).

(35) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(36) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2012).

(37) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(38) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 012/13, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros titulares,
e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(39) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira,
Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como
membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(40) Em 27.02.2013, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Anibal Diniz (Of. GLDBAG nº 032/2013).

(41) Em 05.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Paulo Paim (Of. GLDBAG nº 033/2013).

(42) Em 06.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Zeze Perrella  e Alfredo Nascimento, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado (Of. nº 005/2013-CCT).

(43) Em 07.03.2013, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria(Of. GLPMDB nº 093/2013).

(44) Em 07.03.2013, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira(Of. GLPMDB nº 075/2013).

(45) Em 11.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria, em substituição ao Senador Cyro
Miranda(Of. GLPSDB nº 087/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(49) Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Alfredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues
para comporem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 52/2013).

(50) Em 26.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg, que passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 55/2013-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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Local Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Alexandre Costa - Plenário 07

Correção de erro no link "Emendas apresentadas nas Comissões" do Item
2.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?
origem=SF Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Pauta da 20ª Reunião Extraordinária da CCT, em 2 de Julho de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 474, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução das
doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado por Instituição
Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem
fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 18/06/2013, após a leitura do relatório, foi concedida Vista à Senadora Angela
Portela pelo prazo regimental de 05 (cinco) dias.
2) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Lopes

      Altera a Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, para dispor sobre o cadastramento
dos usuários de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 490, de 2009
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Autoria: Senador Raimundo Colombo
      Institui o Centro de Prevenção de Desastres Climáticos.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1) Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
2) Em 04/06/2013, após a leitura do relatório, foi concedida Vista ao Senador Luiz
Henrique pelo prazo regimental de 05 (cinco) dias.
3) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer pela rejeição do Projeto.
4) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório
Relatório

Substitutivo
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 461, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar
para até um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/06/2013.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 22, de 2013
      Requeiro nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja
realizada nesta Comissão audiência pública destinada instruir o PLS nº 333, de 2012,
com a presença dos seguintes convidados: • Sr. José Jorge Veloso da Silva, consultor
em assuntos regulatórios do setor de telecomunicações; • Sr. Carlos Manuel Baigorri,
Superintendente de Competição da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL); •
Sra. Flávia Lefèvre Guimarães, consultora jurídica da Associação Brasileira de Defesa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Autoria: Senador Flexa Ribeiro

do Consumidor (PROTESTE); • Sr. Igor Vilas Boas, consultor legislativo do Senado
Federal.

Textos disponíveis:
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Texto inicial

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 23, de 2013

Autoria: Senador Anibal Diniz

      Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com o art. 113, ambos do
Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada Audiência Pública conjunta
desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática com a
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, com a
finalidade de debater as diretrizes e as prioridades da Telebrás e o Programa Nacional
de Banda Larga, com a presença do Sr. Caio Cezar Bonilha Rodrigues, Presidente da
Telebrás, e do Sr. Basilio Perez, Presidente da Associação Brasileira de Provedores de
Internet e Telecomunicações.

Textos disponíveis:
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Texto inicial

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 82, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária
Turvo para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Turvo, Estado do
Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.
2) Em 18/06/2013, o relatório da Senadora Angela Portela foi lido em reunião
extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 21, de 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à CLUBE DOS PAIS DO GRANJA VERDE
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Betim, Estado de Minas
Gerais.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.
2) Em 18/06/2013, o relatório da Senadora Angela Portela foi lido em reunião
extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 87, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ANHANGUERA S.A. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 98, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ONG CULTURAL GOIABALENSE para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São José do Goiabal, Estado
de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.
2) Em 18/06/2013, o relatório do Senador Benedito de Lira foi lido em reunião
extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 56, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO UMBÚ FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 18, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

        Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPORANGA D’AJUDA/SE para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaporanga D’Ajuda, Estado de
Sergipe.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 81, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 70, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU D’ARCO para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pau D’Arco, Estado do
Tocantins.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 42, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
RIBEIRA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Darcinópolis, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.
2) Em 18/06/2013, o relatório do Senador Flexa Ribeiro foi lido em reunião extraordinária
da Comissão.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 60, de 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO BOECY FM
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

de Piratini, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 66, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão à LAGOA DOS PATOS FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Tapes, Estado do
Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.
2) Em 18/06/2013, o relatório do Senador Ivo Cassol foi lido em reunião extraordinária da
Comissão.

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 54, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE NOVA PETRÓPOLIS - ACINOVA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 573, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São
Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador João Capiberibe

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 17, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 77, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
BARRETO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bento
Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 79, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Serro, Estado de
Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 192, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão à SISTEMA ARIZONA DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Bom Jardim, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso do Parecer

Avulso de requerimento
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 67, de 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à CMM COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mata, Estado do
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 11/06/2013 e 18/06/2013.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2013 às 09:24.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  474,  de  2012,  do  Senador
ANTONIO CARLOS VALADARES, que altera a
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para
permitir  a  dedução  das  doações  a  projeto  de
pesquisa  científica  e  tecnológica  executado  por
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por
entidades científicas e tecnológicas privadas, sem
fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 474, de 2012, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares.   

O objetivo da proposição, tal como apresentado em seu art. 1º,
é alterar a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que trata das regras de
imposto de renda de pessoa física, de modo a incluir no rol das deduções da
base  de  cálculo  do  imposto  devido  as  doações  a  projeto  de  pesquisa
científica e tecnológica e de inovação tecnológica executado por Instituição
Científica e Tecnológica (ICT) ou por entidades científicas e tecnológicas
privadas,  sem  fins  lucrativos,  assim  reconhecidas  pelo  Ministério  da
Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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Para  efeito  do  cálculo  das  referidas  deduções,  deverão  ser
observados os mesmos limites com instrução previstos na alínea b do inciso
II do art. 8º da Lei nº 9.250, ou seja, R$ 3.230,46, para o ano-calendário de
2013, e R$ 3.375,83, a partir do ano-calendário de 2014.

O  projeto  utiliza  a  definição  de  Instituição  Científica  e
Tecnológica (ICT) presente no inciso V do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro  de  2004,  assim  entendida  como  “órgão  ou  entidade  da
administração pública  que  tenha  por  missão institucional,  dentre  outras,
executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou
tecnológico”.

A  matéria  foi  encaminhada  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e à Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa, e
não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

O  PLS  nº  474,  de  2012,  vem  à  apreciação  da  CCT  em
cumprimento ao disposto no art. 104-C, do Regimento Interno do Senado
Federal, em especial quanto ao inciso I, onde está prevista a competência
desta  Comissão  para  opinar  acerca  de  proposições  que  tratem  sobre
desenvolvimento científico, tecnológico e inovação.

Na  justificação,  o  autor  destaca  que,  embora  o
desenvolvimento  tecnológico  seja  reconhecido  como  uma  ferramenta
fundamental  para  o  desenvolvimento  econômico,  o  País  ainda  realiza
investimentos em pesquisa e desenvolvimento aquém de suas necessidades.
Assim, visando contribuir para o aumento desses investimentos, o projeto
estende às pessoas físicas um incentivo à inovação tecnológica, já existente
para as pessoas jurídicas.
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Com  relação  ao  mérito,  é  notório  que  em  países  como  os
Estados  Unidos  e  a  Inglaterra,  parte  significativa  das  receitas  de
universidades  conceituadas  é  proveniente  de  doações.  A legislação  dos
Estados Unidos, por exemplo, é bastante generosa ao permitir uma dedução
no imposto de renda que pode chegar a 50% da renda bruta ajustada do
doador.  O  resultado  é  o  fato  de  que,  somente  no  ano  de  2011,  as
universidades  e  faculdades  americanas  receberam  U$  30  bilhões  em
doações.  Muitos  doadores  são  ex-alunos  ou ex-professores  que desejam
retribuir sua Alma Mater com parte de seu sucesso financeiro. 

É claro que a benevolência da legislação americana é fruto de
uma evolução secular, onde a doação para as universidades faz parte da
cultura  do  País.  Universidades  importantes  foram  consideravelmente
ajudadas em sua constituição, ou mesmo fundadas, com base em doações
de  grandes  industrialistas  do  Século  XIX,  como  Andrew  Carnegie
(Universidade  Carnegie  Mellon),  John  D.  Rockefeller  (Universidade  de
Chicago) e Leland Stanford (Universidade de Stanford).  

Assim,  entendemos que a  proposição em tela  tem potencial
para difundir  uma cultura de doações para universidades e  institutos  de
pesquisa científica e tecnológica a longo prazo.  

Os aspectos relativos aos impactos orçamentários são de difícil
mensuração  por  não  se  ter  de  antemão  uma  dimensão  dos  doadores
potenciais. Recomendamos à Comissão de Assuntos Econômicos ater-se a
esse  aspecto,  se  for  o  caso,  com  diligência  junto  ao  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão e à Secretaria da Receita Federal, com
vistas  ao  cumprimento  do  disposto  nos  arts.  5º,  II,  12  e  14  da  Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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III – VOTO

 Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 474, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº  474, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para permitir a dedução das doações a projeto de 
pesquisa científica e tecnológica executado por 
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por 
entidades científicas e tecnológicas privadas, sem 
fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de 
renda da pessoa física. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "i": 

“Art. 8º .......................................................................... 

...................................................................................... 

II - ................................................................................. 

....................................................................................... 

i) a doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica executado por Instituição Científica e 
Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da lei 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por entidades científicas e 
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, assim reconhecidas pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme regulamento, 
observados os mesmos limites previstos nos itens da alínea b deste 
inciso. 

...........................................................................” (NR) 

 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 
 

 
 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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   JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu como dever do 
Estado brasileiro promover e incentivar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas (art. 218).  

Nos últimos anos, o País tem percebido a importância estratégica 
dos investimentos em ciência e tecnologia, a fim de manter uma trajetória de 
médio e longo prazo de crescimento econômico associado à distribuição de 
renda. O desenvolvimento tecnológico é ferramenta fundamental um 
desenvolvimento econômico e social consistente. Entre os anos de 2000 e 
2010, o Brasil inovou seu marco regulatório, criou incentivos fiscais para os 
agentes econômicos e, com isso, elevou de US$ 12,5 bilhões para US$ 26 
bilhões seus dispêndios nacionais em pesquisa e desenvolvimento. 

Na relação com o produto interno bruto (PIB), no entanto, o 
crescimento dos dispêndios em pesquisa e desenvolvimento foi de apenas 
0,14% do PIB em dez anos, isto é, variou de 1,02% do PIB em 2000 para 
1,16% em 2010. Na razão per capita, foram apenas US$ 134,60 no ano de 
2010. 

Os números indicam que o Brasil melhorou, mas ainda encontra-
se aquém de suas necessidades. Houve um crescimento de 43% nos 
pedidos de registro de patentes brasileiras no exterior entre 2007 e 2011, 
alcançando 572 pedidos nesse ano. Com isso, o país é considerado um 
novato no que se refere a pesquisa e desenvolvimento. Ao final de 2011, 
ocupava o 24º lugar no ranking internacional de pedidos de patentes 
depositados no exterior. Embora a posição represente uma melhora relativa 
de sua posição, significa ainda estar atrás de todos os países dos Brics, 
entre os quais a China, que liderou com 16.406 pedidos, seguida por Índia 
(1.430) e Rússia (964). 

O presente projeto visa a permitir que pessoas físicas possam 
deduzir, da base de cálculo do imposto de renda, doações feitas a projeto de 
pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica executado por 
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e 
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos. A dedução deverá observar os 
limites já estabelecidos para abatimento de despesas com instrução. 
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 3
O projeto cria, para as pessoas físicas, um incentivo à 

inovação tecnológica já existente para as pessoas jurídicas. A Lei nº 11.487, 
de 15 de junho de 2007, acrescentou o art. 19-A à Lei nº 11.196, de 2005, 
para estabelecer um incentivo adicional às pessoas jurídicas que aplicarem 
recursos no financiamento de projetos de pesquisa científica e inovação 
tecnológica (exclusão do lucro líquido,  para efeito de apuração do lucro real 
e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
dos dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e 
de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e 
Tecnológica – ICT, a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por entidades científicas e 
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento) 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estimamos a renúncia de 
receita em R$  [valor da estimativa a ser calculado pela CONORF – 
verificar nota técnica em anexo] para cada um dos três exercícios 
previstos no art. 14 da LRF. 

Considerando, portanto, o grande alcance econômico e social da 
inovação legislativa proposta, esperamos contar com o apoio de nossos 
eminentes pares no Congresso Nacional para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas. 

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em 
vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa 
e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 
trabalho. 

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e 
que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do 
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho. 

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica. 

................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................

..... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 
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        II - das deduções relativas: 

        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação 
infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao 
ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, 
compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 
2001) 

        1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

        2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos) para o ano- 

calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

        5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011;  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a 
partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

        c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)      
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4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
a partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

        h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em 
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de 
que trata o inciso I. 

        § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

 

        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza; 

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 
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        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, 
ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

        § 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso 
de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos) 

        § 4o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

................................................................................................................................................

....... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

....... 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições 

LEI No 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo e dá outras 
providências. 
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

....... 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

................................................................................................................................................

....... 

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública 
que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica 
ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.487, DE 15 DE JUNHO DE 2007. 

  

Altera a Lei no 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, para incluir novo incentivo à 
inovação tecnológica e modificar as regras 
relativas à amortização acelerada para 
investimentos vinculados a pesquisa e ao 
desenvolvimento. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
..................................................................................................................................... 
 

Art. 2o  A Lei no 11.196, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A.  A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do 
lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os 
dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 
tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere 
o inciso V do caput do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 

 

 

 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, as 
Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, d 
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29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória no 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................ 

 

 

             (Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa ) 
                                                                                                                      
Publicado no DSF, em 20/12/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:166282012 

32



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, para permitir a dedução das doações a
projeto de pesquisa científica e tecnológica
executado  por  Instituição  Científica  e
Tecnológica  (ICT),  ou  por  entidades
científicas e tecnológicas privadas, sem fins
lucrativos, da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º O  inciso  II  do  art.  8º  da  Lei  nº  9.250,  de  26  de
dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "i":

“Art. 8º ..........................................................................

......................................................................................

II - .................................................................................

.......................................................................................

i) a doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica e de
inovação  tecnológica  executado  por  Instituição  Científica  e
Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da
lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por entidades científicas e
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, assim reconhecidas pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  conforme
regulamento, observados os mesmos limites previstos nos itens da
alínea b deste inciso.

...........................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente.
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal  de 1988 estabeleceu como dever  do
Estado brasileiro  promover  e  incentivar  o  desenvolvimento  científico,  a
pesquisa e a capacitação tecnológicas (art. 218). 

Nos  últimos  anos,  o  País  tem  percebido  a  importância
estratégica dos investimentos em ciência e tecnologia, a fim de manter uma
trajetória de médio e longo prazo de crescimento econômico associado à
distribuição  de  renda.  O  desenvolvimento  tecnológico  é  ferramenta
fundamental um desenvolvimento econômico e social consistente. Entre os
anos  de  2000  e  2010,  o  Brasil  inovou  seu  marco  regulatório,  criou
incentivos fiscais para os agentes econômicos e, com isso, elevou de US$
12,5 bilhões para US$ 26 bilhões seus dispêndios nacionais em pesquisa e
desenvolvimento.

Na relação com o produto interno bruto (PIB), no entanto, o
crescimento dos dispêndios em pesquisa e desenvolvimento foi de apenas
0,14% do PIB em dez anos, isto é, variou de 1,02% do PIB em 2000 para
1,16% em 2010. Na razão per capita, foram apenas US$ 134,60 no ano de
2010.

Os  números  indicam  que  o  Brasil  melhorou,  mas  ainda
encontra-se aquém de suas necessidades. Houve um crescimento de 43%
nos pedidos  de registro de patentes  brasileiras  no exterior  entre  2007 e
2011, alcançando 572 pedidos nesse ano. Com isso, o país é considerado
um novato no que se refere a pesquisa e  desenvolvimento.  Ao final  de
2011, ocupava o 24º lugar no ranking internacional de pedidos de patentes
depositados no exterior. Embora a posição represente uma melhora relativa
de sua posição,  significa ainda estar  atrás  de todos os países dos Brics,
entre os quais a China, que liderou com 16.406 pedidos, seguida por Índia
(1.430) e Rússia (964).

O presente projeto visa a permitir que pessoas físicas possam
deduzir, da base de cálculo do imposto de renda, doações feitas a projeto de
pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica executado por
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos. A dedução deverá observar os
limites já estabelecidos para abatimento de despesas com instrução.

O  projeto  cria,  para  as  pessoas  físicas,  um  incentivo  à
inovação tecnológica já existente para as pessoas jurídicas. A Lei nº 11.487,
de 15 de junho de 2007, acrescentou o art. 19-A à Lei nº 11.196, de 2005,
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para estabelecer um incentivo adicional às pessoas jurídicas que aplicarem
recursos  no financiamento de projetos  de pesquisa científica  e  inovação
tecnológica (exclusão do lucro líquido,   para efeito de apuração do lucro
real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido –
CSLL,  dos  dispêndios  efetivados  em  projeto  de  pesquisa  científica  e
tecnológica  e  de  inovação  tecnológica  a  ser  executado  por  Instituição
Científica e Tecnológica – ICT, a que se refere o inciso V do caput do art.
2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por entidades científicas
e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento)

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estimamos a renúncia
de receita em R$  [valor da estimativa a ser calculado pela CONORF –
verificar  nota  técnica  em  anexo]  para  cada  um  dos  três  exercícios
previstos no art. 14 da LRF.

Considerando, portanto, o grande alcance econômico e social
da inovação legislativa proposta, esperamos contar com o apoio de nossos
eminentes pares no Congresso Nacional para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões,

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas.

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso das ciências.

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e 
tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia 
adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação 
nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 
a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

................................................................................................................................

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Altera  a  legislação  do  imposto  de  renda  das
pessoas físicas e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.....................................................................................................................................................

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

        II - das deduções relativas:

        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias;

        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, 
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à 
educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação 
(mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o 
ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)
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        1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) 
para o ano-calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

        5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos)
para o ano-calendário de 2011;  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir
do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o 
ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) 
para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)        

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o 
ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a 
partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 
ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social;

        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei n  o   5.869, de 11 de janeiro de 1973   - Código de Processo Civil; (Redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)

        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 
8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros 
e dos titulares de serviços notariais e de registro.
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        h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.

        § 2º O disposto na alínea a do inciso II:

        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza;

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento 
e ao de seus dependentes;

        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas 
por contrato de seguro;

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

        § 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente 
ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, 
de 2008)   (Produção de efeitos)

        § 4o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

.......................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE     4 DE     MAIO DE 2000.  

Estabelece  normas  de  finanças  públicas
voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão
fiscal e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Seção II

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

.......................................................................................................................................................

LEI N  o   10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.  
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Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo e
dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

.......................................................................................................................................................

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública que 
tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada 
de caráter científico ou tecnológico;

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.487, DE 15 DE JUNHO DE 2007.

 

Altera a Lei  no 11.196, de 21 de novembro de
2005,  para  incluir  novo  incentivo  à  inovação
tecnológica  e  modificar  as  regras  relativas  à
amortização  acelerada  para  investimentos
vinculados a pesquisa e ao desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................
Art. 2o  A Lei no 11.196, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A:

“Art. 19-A.  A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real
e  da  base  de  cálculo  da  Contribuição  Social  sobre o  Lucro Líquido -  CSLL,  os dispêndios
efetivados em projeto  de pesquisa científica  e  tecnológica  e  de  inovação tecnológica a  ser
executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput do
art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

.....................................................................................................................................

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma  de  Exportação  de  Serviços  de
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa
de  Inclusão  Digital;  dispõe  sobre  incentivos
fiscais  para  a  inovação  tecnológica;  altera  o
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967,
o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o
Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, as
Leis  nos 4.502,  de  30  de  novembro  de  1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro
de  1995,  8.989,  de  24  de  fevereiro  de  1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro
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de  1996,  9.317,  de  5  de  dezembro  de  1996,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27
de  novembro  de  1998,  10.336,  de  19  de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril  de
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de
30  de  dezembro  de  2002,  10.755,  de  3  de
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925,
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de
29  de  dezembro  de  2004,  11.101,  de  9  de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2
de junho de 1993,  e dispositivos das Leis  nos

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de
2002,  10.755,  de  3  de  novembro  de  2003,
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de
agosto  de  2004,  e  da  Medida  Provisória  no

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................
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PARECER Nº         , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 444, de 2012, do
Senador Eduardo Lopes, que altera a Lei nº 10.703, de
18  de  julho  de  2003,  para  dispor  sobre  o
cadastramento  dos  usuários  de  serviços  de
telecomunicações na modalidade pré-paga e dá outras
providências.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Em cumprimento ao rito legislativo, encontra-se sob exame da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 444, de 2012, que pretende alterar a Lei nº 10.703, de 2003, 
introduzindo novos dispositivos para disciplinar o cadastramento dos usuários
de serviços pré-pagos de telecomunicações.

Nos termos da iniciativa, o art. 1º da mencionada norma passa a 
determinar que o cadastramento de usuários de serviços de telecomunicações 
na modalidade pré-paga seja realizado, apenas, mediante o comparecimento 
pessoal dos mesmos. No caso de pessoa física, torna obrigatório o registro dos
números do documento de identidade e do cadastro do Ministério da Fazenda,
tornando mais rígida a regra vigente, que hoje exige um ou outro documento. 
No caso de pessoa jurídica, além do registro no Ministério da Fazenda, a 
proposta acrescenta a necessidade de inserção, no cadastro, do número do 
documento de identidade do representante legal da firma.

Da mesma forma, o projeto prevê que seja inserido na Lei 
nº 10.703, de 2003, um novo § 2º em seu art. 1º, impondo obrigação aos 
prestadores de serviço e estabelecimentos comerciais por eles credenciados, 
que deverão exigir, para o cadastramento do usuário, a apresentação dos 
documentos originais ou devidamente autenticados, mantendo sob sua guarda 
cópia dos mesmos.

O PLS nº 444, de 2012, insere no art. 4º da Lei nº 10.703, de 
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2003, um novo § 2º, de modo a prever que o usuário de serviço pré-pago que 
concorrer para delito praticado por terceiro com a utilização de terminal 
cadastrado em seu nome estará sujeito às penas a este cominadas.

Outra novidade da proposta é a inserção do art. 4º-A na referida 
lei, determinando que a comercialização de aparelhos e serviços na 
modalidade pré-paga, realizada por estabelecimento comercial credenciado, 
não isenta as empresas prestadoras das obrigações de cadastramento previstas 
na lei.

Por fim, o projeto prevê que a lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e os dispositivos legais propostos surtirão efeitos após cento e 
oitenta dias.

A matéria foi distribuída para o exame desta CCT e da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão 
terminativa.

Cumpre ainda informar que, nesta Comissão, não foram 
oferecidas emendas ao projeto.
II – ANÁLISE

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à
política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática,
bem como a outros assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se,
portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste colegiado.

A proposta em exame busca exigir maior rigor dos prestadores no
cadastramento dos usuários de serviços de telecomunicações contratados na
modalidade pré-paga. Isso porque, segundo a justificação do projeto, “no afã
de  comercializar  um  número  cada  vez  maior  de  acessos  móveis,  os
prestadores  de  serviços  e  os  estabelecimentos  comerciais  por  eles
credenciados tendem a negligenciar as obrigações de cadastro, nem sempre
cumprindo as normas vigentes”.  Negligência que favorece a utilização dos
terminais pré-pagos de serviços móveis para práticas criminosas.

Note-se que a matéria em questão, além de disciplinada pela Lei
nº  10.703,  de  2003,  que  se  pretende  aperfeiçoar,  também  é  objeto  de
regulamentação  específica  editada  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL): a Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007,
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que aprovou o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal.  A referida norma,
além de ressaltar os mandamentos legais vigentes, estabelece como regra a
necessidade de apresentação, pelos usuários em processo de cadastramento,
de  original  ou  cópia  autenticada  dos  documentos  exigidos,  medida
incorporada pelo PLS nº 444, de 2012.

Avaliando seu mérito, entendo que os dispositivos ora propostos,
como  a  necessidade  de  apresentação  de  mais  de  um  documento  de
identificação,  da guarda de cópia desses documentos e de apresentação do
documento  de  identidade  pelo  representante  legal  de  pessoa  jurídica,  bem
como a responsabilização dos prestadores pelo cadastramento realizado por
estabelecimentos  comerciais  credenciados,  merecem ser  acolhidos  por  esta
Comissão.

No entanto, para aperfeiçoar a iniciativa, sugiro alguns ajustes.

O  primeiro  diz  respeito  à  possibilidade  de  apresentação,  por
estrangeiro, de passaporte ou documento afim para seu cadastramento quando
da contratação de serviço de telecomunicações na modalidade pré-paga. Além
do contingente regular de turistas no País, deve-se levar em conta a realização
de  eventos  esportivos  de  grande  porte,  como  a  Copa  do  Mundo  e  as
Olimpíadas.  Essa  alteração  permitirá  que  visitantes  estrangeiros  adquiram,
com o devido cadastramento, os referidos serviços.

Outra modificação sugerida relaciona-se à guarda da cópia dos
documentos  de  identificação  dos  usuários  apresentados  no  ato  de  seu
cadastramento. Proponho que a atividade seja centralizada nos prestadores de
serviços  de  telecomunicações  que  poderão,  caso  desejarem,  realizá-la  em
formato eletrônico. Como esta alteração incide também sobre o art. 1º da Lei
nº 10.703, de 2003, propomos que os arts. 1º e 2º do PLS nº 444, de 2012,
sejam condensados em um único dispositivo.

Sugiro  ainda  que  a  responsabilização  penal  de  usuário  que
contribua para delito praticado por terceiro a partir da utilização de terminal
cadastrado em seu nome seja suprimida.  Isso porque essa prática pode ser
enquadrada no que dispõe o art. 29 do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de
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7 de dezembro de 1940), sendo prescindível regra específica para discipliná-
la.

III – VOTO

Diante do exposto, voto pela  aprovação  do  Projeto de Lei do
Senado nº 444, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CCT

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 444, de 2012, passa a
contar com a seguinte redação:

“Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 1º.......................................................................

§ 1º O cadastro referido no  caput, que somente poderá ser realizado
mediante comparecimento pessoal do usuário, deverá conter, além do nome
e do endereço completos:

I – no caso de pessoa física, o número do documento de identidade e o
número de registro no cadastro do Ministério da Fazenda;

II – no caso de pessoa jurídica, o número do documento de identidade
de seu representante legal e o número de registro no cadastro do Ministério
da Fazenda;

.....................................................................................

IV – no caso de pessoa física estrangeira, o número do passaporte ou
documento equivalente.

.....................................................................................

§ 4º Para o cadastramento de usuários, os prestadores de serviços de
telecomunicações na modalidade pré-paga e os estabelecimentos comerciais
por eles credenciados deverão exigir a apresentação da documentação prevista
no § 1º, original ou devidamente autenticada, com fotografia, quando for o
caso.

§  5º  Os  estabelecimentos  comerciais  credenciados  deverão
encaminhar cópia  da documentação exigida no  ato do cadastramento aos
prestadores de serviços de telecomunicações, que deverão mantê-la sob sua
guarda, opcionalmente em formato eletrônico.’ (NR)”
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EMENDA Nº       – CCT

Suprimam-se os arts. 2º e 3º do Projeto de Lei do Senado nº 444,
de 2012, renumerando-se os subsequentes.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mu2013-03759
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EMENDA (RELATOR) Nº 1 

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 444, de 2012, passa a
contar com a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 1º.......................................................................

§ 1º O cadastro referido no caput, que somente poderá ser realizado
mediante  comparecimento  pessoal  do  usuário,  deverá  conter,  além do
nome e do endereço completos:

I – no caso de pessoa física, o número do documento de identidade
e o número de registro no cadastro do Ministério da Fazenda;

II  –  no  caso  de  pessoa  jurídica,  o  número  do  documento  de
identidade de seu representante legal e o número de registro no cadastro
do Ministério da Fazenda;

.....................................................................................

IV – no caso de pessoa física estrangeira, o número do passaporte
ou documento equivalente.

.....................................................................................

§ 4º Para o cadastramento de usuários, os prestadores de serviços de
telecomunicações  na  modalidade  pré-paga  e  os  estabelecimentos
comerciais  por  eles  credenciados  deverão  exigir  a  apresentação  da
documentação prevista no § 1º, original ou devidamente autenticada, com
fotografia, quando for o caso.

§  5º  Os  estabelecimentos  comerciais  credenciados  deverão
encaminhar cópia da documentação exigida no ato do cadastramento aos
prestadores de serviços de telecomunicações, que deverão mantê-la sob
sua guarda, opcionalmente em formato eletrônico.’ (NR)”

Sala da Comissão,

Senador WALTER PINHEIRO, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 2 

Suprimam-se os arts. 2º e 3º do Projeto de Lei do Senado nº
444, de 2012, renumerando-se os subsequentes.

Sala da Comissão,

Senador WALTER PINHEIRO, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 444, DE 2012 

 
 

Altera a Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, 
para dispor sobre o cadastramento dos 
usuários de serviços de telecomunicações na 
modalidade pré-paga e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº. 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º........................................................................................... 

§ 1º. O cadastro referido no caput, que somente poderá ser realizado 

mediante comparecimento pessoal do usuário, deverá conter, além do nome 

e do endereço completos: 

I – no caso de pessoa física, o número do documento de identidade e o 

número de registro no cadastro do Ministério da Fazenda; 

II – no caso de pessoa jurídica, o número do documento de identidade de 

seu representante legal e o número de registro no cadastro do Ministério da 

Fazenda.”. (NR) 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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 2
Art. 2º O art. 1º da Lei nº. 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se os subsequentes: 

“Art. 1º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º. Para o cadastramento de usuários previsto neste artigo, os prestadores 

de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga e os estabelecimentos 

comerciais por eles credenciados deverão exigir a apresentação do documento de 

identidade, com fotografia, e do cadastro no Ministério da Fazenda, originais ou 

devidamente autenticados, mantendo sob sua guarda cópia dos documentos 

apresentados. 

......................................................................................................” 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 4º........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º. O usuário que, de qualquer modo, concorrer para delito praticado por 

terceiro com a utilização de terminal cadastrado em seu nome, estará sujeito 

às penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade.”. (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A. A comercialização de aparelhos e serviços de telecomunicações 

na modalidade pré-paga realizada por estabelecimento credenciado não 

isenta o prestador das obrigações previstas nesta Lei.” 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus 

efeitos após cento e oitenta dias. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A utilização de telefones celulares, notadamente daqueles vinculados a 

planos de serviços pré-pagos, para a prática de delitos é cada vez mais frequente. 

Caracterizados pelo pagamento antecipado de créditos, a serem recarregados na medida 

em que se esgota o tempo determinado para a realização de chamadas, os telefones pré-

pagos dispensam a emissão de conta mensal e, apesar do cadastramento compulsório 

dos titulares, tendem a não contar com controle mais rigoroso sobre o seu uso. 

Temos assistido, de modo rotineiro, a realização de crimes com a utilização 

desses telefones, praticados inclusive por presos confinados em estabelecimentos 

penitenciários. Recentemente, por exemplo, reportagem de programa televisionado 

noticiou a existência de “tribunais do crime”, mediante os quais marginais, de dentro dos 

presídios e utilizando telefones celulares, julgam comparsas e membros de organizações 

rivais, ordenando a execução sumária dos “condenados”. É notório, ainda, o controle do 

tráfico de drogas a partir das penitenciárias brasileiras. 

Também são comuns as extorsões, nas quais criminosos telefonam para 

vítimas selecionadas, ameaçando a integridade física de algum ente supostamente em 

seu controle em troca de dinheiro ou até mesmo de créditos de celulares pré-pagos. 

Em que pese estar disciplinado por lei e regulamento específicos (Lei nº 

10.703, de 18 de julho de 2003, e Resolução nº 477/Anatel, de 7 de agosto de 2007), o 

cadastramento de telefones pré-pagos necessita de aperfeiçoamento.  

Isso porque, no afã de comercializar um número cada vez maior de acessos 

móveis, os prestadores de serviços e os estabelecimentos comerciais por eles 

credenciados tendem a negligenciar as obrigações de cadastro, nem sempre cumprindo 

as normas vigentes.  

Nesse sentido, é importante lembrar que, segundo dados da Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), o País possuía, em julho de 2012, nada 

menos que 208,9 milhões de acessos pré-pagos em operação. 
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Assim, a presente iniciativa busca aprimorar as exigências relativas ao 

cadastramento de usuários de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga, 

exigindo seu comparecimento pessoal nos estabelecimentos dos prestadores no ato do 

cadastro. 

Determina, ainda, que: 

 
i) os prestadores de serviço e seus estabelecimentos credenciados deverão 

exigir do usuário a apresentação de documentação original ou devidamente 

autenticada, com fotografia, mantendo sob sua guarda cópia da mesma. E amplia 

a exigência para o cadastramento de terminal de pessoa jurídica que, além 

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), deverá apresentar 

documento de identidade de seu representante legal; 

ii) o usuário que concorrer para delito praticado por terceiro com a utilização 

de seu telefone poderá ser penalmente responsabilizado, na medida de sua 

culpabilidade; e, por fim, 

iii, a proposta torna claro que a responsabilidade pelo credenciamento de 

usuários de terminais pré-pagos, bem como a manutenção desse cadastro, 

é do prestador de serviço, mesmo se a comercialização do terminal for 

realizada por estabelecimento comercial por ele credenciado. 

 
Por crer que a proposta aperfeiçoa a legislação em vigor e poderá ter 

impacto significativo no combate a delitos praticados com a utilização de terminais móveis 

pré-pagos, solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, 
 

 

Senador EDUARDO LOPES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.703, DE 18 DE JULHO DE 2003 
 
 
Dispõe sobre o cadastramento de usuários 
de telefones celulares pré-pagos e dá outras 
providências 

 
Art. 1o Incumbe aos prestadores de serviços de telecomunicações na modalidade pré-

paga, em operação no território nacional, manter cadastro atualizado de usuários. 

§ 1o O cadastro referido no caput, além do nome e do endereço completos, deverá 

conter:  

I - no caso de pessoa física, o número do documento de identidade ou o número de 

registro no cadastro do Ministério da Fazenda; 

II - no caso de pessoa jurídica, o número de registro no cadastro do Ministério da 

Fazenda; 

III - (VETADO) 

§ 2o Os atuais usuários deverão ser convocados para fornecimento dos dados 

necessários ao atendimento do disposto neste artigo, no prazo de noventa dias, a partir 

da data da promulgação desta Lei, prorrogável por igual período, a critério do Poder 

Executivo. (Vide Decreto nº 4.860, de 18.10.2003) 

§ 3o Os dados constantes do cadastro, salvo motivo justificado, deverão ser 

imediatamente disponibilizados pelos prestadores de serviços para atender solicitação da 

autoridade judicial, sob pena de multa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por infração 

cometida. 

............................................................................................................................. 

Art. 4o Os usuários ficam obrigados a: 

I - atender à convocação a que se refere o § 2o do art. 1o;  

II - comunicar imediatamente ao prestador de serviços ou seus credenciados: 

a) o roubo, furto ou extravio de aparelhos; 
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b) a transferência de titularidade do aparelho; 

c) qualquer alteração das informações cadastrais. 

Parágrafo único. O usuário que deixar de atender ao disposto neste artigo ficará sujeito à 

multa de até R$ 50,00 (cinqüenta reais) por infração, cumulada com o bloqueio do sinal 

telefônico.  

...........................................................................................................................” 

 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 12/12/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16226/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO nº.               , DE 2012

Altera a Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, para
dispor sobre o cadastramento dos usuários de serviços de
telecomunicações na modalidade pré-paga e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
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Art. 1º. O art. 1º da Lei nº. 10.703, de 18 de julho de 2003, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...........................................................................................

§  1º. O  cadastro  referido  no  caput,  que  somente  poderá  ser

realizado mediante comparecimento pessoal do usuário, deverá

conter, além do nome e do endereço completos:

I  – no  caso  de  pessoa  física,  o  número  do  documento  de

identidade e o número de registro no cadastro do Ministério da

Fazenda;

II  – no  caso  de  pessoa  jurídica,  o  número  do  documento  de

identidade de seu representante legal e o número de registro no

cadastro do Ministério da Fazenda.”. (NR)

Art. 2º O art. 1º da Lei nº. 10.703, de 18 de julho de 2003, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se os subsequentes:

“Art. 1º..........................................................................................

2
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.......................................................................................................

§ 2º. Para o cadastramento de usuários previsto neste artigo, os

prestadores de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga

e os estabelecimentos comerciais por eles credenciados deverão exigir

a apresentação do documento de identidade, com fotografia,  e do

cadastro  no  Ministério  da  Fazenda,  originais  ou  devidamente

autenticados,  mantendo  sob  sua  guarda  cópia  dos  documentos

apresentados.

......................................................................................................”

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único

como § 1º:

“Art. 4º...........................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º.  O usuário que,  de qualquer  modo,  concorrer  para  delito

praticado por terceiro com a utilização de terminal cadastrado em

seu nome, estará sujeito às penas a este cominadas, na medida de

sua culpabilidade.”. (NR)

3
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Art. 4º A Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art.  4º-A. A  comercialização  de  aparelhos  e  serviços  de

telecomunicações  na  modalidade  pré-paga  realizada  por

estabelecimento  credenciado  não  isenta  o  prestador  das

obrigações previstas nesta Lei.”

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

surtindo os seus efeitos após cento e oitenta dias.

J U S T I F I C A Ç Ã O

A  utilização  de  telefones  celulares,  notadamente  daqueles

vinculados a planos de serviços pré-pagos, para a prática de delitos é cada vez

4

58



mais  frequente.  Caracterizados  pelo  pagamento  antecipado  de  créditos,  a

serem recarregados na medida em que se esgota o tempo determinado para a

realização de chamadas, os telefones pré-pagos dispensam a emissão de conta

mensal e, apesar do cadastramento compulsório dos titulares, tendem a não

contar com controle mais rigoroso sobre o seu uso.

Temos assistido, de modo rotineiro, a realização de crimes com a

utilização  desses  telefones,  praticados  inclusive  por  presos  confinados  em

estabelecimentos penitenciários. Recentemente, por exemplo, reportagem de

programa  televisionado  noticiou  a  existência  de  “tribunais  do  crime”,

mediante os quais marginais, de dentro dos presídios e utilizando telefones

celulares, julgam comparsas e membros de organizações rivais, ordenando a

execução sumária dos “condenados”. É notório, ainda, o controle do tráfico de

drogas a partir das penitenciárias brasileiras.

Também  são  comuns  as  extorsões,  nas  quais  criminosos

telefonam para vítimas selecionadas, ameaçando a integridade física de algum

ente supostamente em seu controle em troca de dinheiro ou até mesmo de

créditos de celulares pré-pagos.

5
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Em que pese estar disciplinado por lei e regulamento específicos

(Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, e Resolução nº 477/Anatel, de 7 de

agosto  de  2007),  o  cadastramento  de  telefones  pré-pagos  necessita  de

aperfeiçoamento. 

Isso porque, no afã de comercializar um número cada vez maior

de  acessos  móveis,  os  prestadores  de  serviços  e  os  estabelecimentos

comerciais  por  eles  credenciados  tendem a  negligenciar  as  obrigações  de

cadastro, nem sempre cumprindo as normas vigentes. 

Nesse  sentido,  é  importante  lembrar  que,  segundo  dados  da

Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  o  País  possuía,  em

julho de 2012,  nada menos que  208,9 milhões de acessos  pré-pagos em

operação.

Assim,  a  presente  iniciativa  busca  aprimorar  as  exigências

relativas  ao  cadastramento  de  usuários  de  serviços  de telecomunicações  na

modalidade  pré-paga,  exigindo  seu  comparecimento  pessoal  nos

estabelecimentos dos prestadores no ato do cadastro.

Determina, ainda, que:

6
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i) os prestadores de serviço e seus estabelecimentos credenciados

deverão exigir do usuário a apresentação de documentação original ou

devidamente autenticada, com fotografia, mantendo sob sua guarda

cópia da mesma. E amplia a exigência para o cadastramento de

terminal de pessoa jurídica que, além do Cadastro Nacional de

Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  deverá  apresentar  documento  de

identidade de seu representante legal;

ii) o usuário que concorrer para delito praticado por terceiro com

a  utilização  de  seu  telefone  poderá  ser  penalmente

responsabilizado, na medida de sua culpabilidade; e, por fim,

iii,  a  proposta  torna  claro  que  a  responsabilidade  pelo

credenciamento de usuários de terminais pré-pagos, bem como a

manutenção desse cadastro, é do prestador de serviço, mesmo se

a comercialização do terminal for realizada por estabelecimento

comercial por ele credenciado.

Por crer que a proposta aperfeiçoa a legislação em vigor e poderá

ter impacto significativo no combate a delitos praticados com a utilização de

terminais móveis pré-pagos, solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para

sua aprovação.

7
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Sala das Sessões,

Senador EDUARDO LOPES
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LEI No 10.703, DE 18 DE JULHO DE 2003

Dispõe  sobre  o  cadastramento  de  usuários  de  telefones
celulares pré-pagos e dá outras providências

Art.  1o Incumbe  aos  prestadores  de  serviços  de  telecomunicações  na
modalidade  pré-paga,  em operação  no  território  nacional,  manter  cadastro
atualizado de usuários.

§ 1o O cadastro referido no caput, além do nome e do endereço completos,
deverá conter: 

I  -  no caso de pessoa física,  o  número do documento  de identidade ou o
número de registro no cadastro do Ministério da Fazenda;

II - no caso de pessoa jurídica, o número de registro no cadastro do Ministério
da Fazenda;

III - (VETADO)

§ 2o Os atuais usuários deverão ser convocados para fornecimento dos dados
necessários ao atendimento do disposto neste artigo, no prazo de noventa dias,
a partir da data da promulgação desta Lei, prorrogável por igual período, a
critério do Poder Executivo. (Vide Decreto nº 4.860, de 18.10.2003)

§ 3o Os dados constantes do cadastro, salvo motivo justificado, deverão ser
imediatamente  disponibilizados  pelos  prestadores  de  serviços  para  atender
solicitação da autoridade judicial, sob pena de multa de até R$ 10.000,00 (dez
mil reais) por infração cometida.

.............................................................................................................................

Art. 4o Os usuários ficam obrigados a:

I - atender à convocação a que se refere o § 2o do art. 1o; 

II - comunicar imediatamente ao prestador de serviços ou seus credenciados:

a) o roubo, furto ou extravio de aparelhos;

b) a transferência de titularidade do aparelho;

c) qualquer alteração das informações cadastrais.
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Parágrafo único.  O usuário que deixar de atender ao disposto neste artigo
ficará sujeito à multa de até R$ 50,00 (cinqüenta reais) por infração, cumulada
com o bloqueio do sinal telefônico. 

...........................................................................................................................”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado  nº 490,  de  2009,  do  Senador  Raimundo
Colombo,  que  institui  o  Centro  de  Prevenção  de
Desastres Climáticos.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da  Comissão de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 490, de 2009, do Senador Raimundo Colombo.

Estruturada em nove artigos, a proposição institui o Centro de
Prevenção  de  Desastres  Climáticos  (CPDC).  O órgão  federal  atuará  de
modo integrado com Estados e Municípios, como centro de informações de
utilidade pública para prevenção e alerta  da possibilidade de catástrofes
climáticas, como furações, tempestades, inundações e incêndios florestais,
entre outros.

O CPDC coordenará e centralizará a produção, a recepção e a
transmissão de informações relacionadas com a prevenção e o alerta  da
possibilidade  dessas  catástrofes.  Os  órgãos  municipais  e  estaduais,  bem
como os demais órgãos federais que cuidam do tema deverão fornecer ao
Centro as informações que dispuserem, relacionadas com a prevenção e o
alerta de catástrofes climáticas.

O  art.  8º  da  proposição  define  que  as  concessionárias  de
serviço público de transmissão de rádio e TV que cubram as áreas de risco
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têm o dever de colaborar com o interesse público, mediante a divulgação
com celeridade dos alertas de calamidade que receberem do CPDC.

Antes  da  CCT,  o  PLS  nº  490,  de  2009,  foi  apreciado  pela
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e
Controle  (CMA),  onde  teve  como  relator  o  Senador  Aloysio  Nunes
Ferreira. Em 24 de maio de 2011, a matéria recebeu parecer pela rejeição
naquele colegiado.

Até o momento, não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com os incisos II e III do art. 104-C do Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições
pertinentes  à  política  nacional  de  ciência,  tecnologia,  inovação,
comunicação e informática e à organização institucional do setor.

Além  disso,  tendo  em  vista  o  caráter  terminativo  da
manifestação desta Comissão e o fato de a matéria não ter sido distribuída à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), compete também à
CCT manifestar-se sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica
legislativa do projeto.

No mérito, trata-se de proposição de elevada importância, com
profundas implicações para a mudança de foco da atuação dos órgãos de
defesa  civil  no  País.  De  fato,  é  necessário  deslocar  a  ênfase  dessas
instituições da resposta e recuperação para a prevenção, a preparação e o
alerta.  Com  a  edição  da  Lei  nº 12.608,  de  10  de  abril  de  2012,  o
ordenamento  jurídico  do  setor  avançou,  mas  não  o  suficiente.  Nesse
contexto,  a  criação  de  uma  entidade  voltada  à  centralização  das
informações disponíveis e ao alerta sobre a possibilidade de ocorrência de
desastres  é  uma  lacuna  que  precisa  ser  preenchida  no  arcabouço
institucional brasileiro.

Contudo,  sob  o  ponto  de  vista  constitucional,  concordamos
com a manifestação da CMA de que o PLS nº 490, de 2009, padece de
vício de constitucionalidade.

2
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Conforme o art. 84, inciso II, da Constituição Federal, cabe ao
Presidente da República exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a
direção superior da administração federal. Além disso, o art. 61, § 1º, inciso
II,  alínea  a,  da  Lei  Maior,  estabelece  ser  de  iniciativa  privativa  do
Presidente da República as leis que disponham sobre a criação de cargos,
funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou o
aumento de sua remuneração.

Como a criação de órgão federal implica, necessariamente, a
distribuição  de  competências  e  a  criação  de  cargos  e  funções  na
administração pública, o PLS nº 490, de 2009, invade a esfera de iniciativa
legislativa privativa do Presidente da República.

No entanto, entendemos fundamental preservar o disposto no
art. 8º do projeto em exame, que propõe o engajamento das concessionárias
de  serviços  públicos  de  rádio  e  TV  no  sistema  de  alerta  sobre  a
possibilidade de ocorrência de desastres. Esse é um importante instrumento
que, sem sombra de dúvida, ajudará a salvar vidas.

Acreditamos,  porém,  que  a  obrigação  deve  ser  estendida
também às  concessionárias  de  telefonia  celular,  tendo  em vista  que  as
mensagens de texto endereçadas aos moradores de áreas de risco têm se
mostrado um importante mecanismo auxiliar de alerta.

Propomos também, por sugestão do Senador Walter Pinheiro, a
unificação do número de telefone de emergência em todo o País, a exemplo
do 911 nos Estados Unidos da América.  Trata-se de medida de elevada
importância, que visa a facilitar o acionamento do serviço em situação de
desastre,  quando as pessoas estão mais  vulneráveis  e,  muitas  vezes,  em
pânico.

Para sanar o vício de iniciativa e, ao mesmo tempo, incorporar
ao  ordenamento  jurídico  brasileiro  os  aprimoramentos  aqui  apontados,
oferecemos emenda substitutiva ao PLS nº 490, de 2009.

III – VOTO

3
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 490, de 2009, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº       – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 490, DE 2009

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
para unificar o número do telefone de emergência
em  todo  o  território  nacional  e  dispor  sobre  o
dever  das  concessionárias  dos  serviços  públicos
que  especifica  de  colaborar  com  o  interesse
público, por meio da divulgação de alertas sobre a
possibilidade de ocorrência de desastres.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-C:

“Art. 3º-C. O  órgão  federal  competente  disciplinará  a
unificação do número de telefone de emergência em todo o território
nacional.

Parágrafo único. As concessionárias de serviços públicos de
radiodifusão sonora, inclusive comunitárias, de sons e imagens e de
telefonia celular têm o dever de colaborar com o interesse público,
por  meio  da  divulgação  de  alertas  sobre  a  possibilidade  de
ocorrência de desastres, conforme regulamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

4
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, Presidente

, Relator

5
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2009

Institui  o  Centro  de  Prevenção  de  Desastres
Climáticos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Centro de Prevenção de Desastres Climáticos (CPDC)
atuará integrado aos Estados e Municípios como centro de informações
de  utilidade  pública  para  prevenção  e  alerta  da  possibilidade  de
catástrofes  climáticas,  como  furações,  tempestades,  inundações,
incêndios florestais e outros.

Art. 2º A atividade de prevenção compreenderá:

I  -  Monitoramento  de  todas  as  informações  geoclimáticas  de
interesse para a atividade de prevenção, como nível e vazão dos rios,
velocidade dos ventos, temperatura, pluviosidade, etc.;

II  -  Instalação  de  equipamentos  de  sensoriamento  remoto  nas
áreas  críticas  para  permitir  a  coleta  e  transmissão  de  informações
geoclimáticas para armazenamento e análise;

III - Manutenção de arquivos históricos de todas as informações,
cujo banco de dados será fornecido ao público gratuitamente, além de
disponibilizado na Internet;

Art. 3º A atividade de alerta compreenderá:

I – Comunicação imediata a todas as rádios e televisões locais dos
alertas  de calamidade iminente,  para  serem transmitidos à  população
nas  situações  graves,  potencialmente passíveis  de risco de vida e  de
grandes danos materiais;
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II - Instalação e manutenção de estrutura dotada dos meios mais
modernos meios de comunicação, como rádio, redes de telefonia fixa,
móvel e conectada diretamente a satélite, internet, etc., com o objetivo
de manter contato permanente com regiões atingidas ou em vias de o ser
por desastres climáticos;

III -  Recepção e registro de informações de alerta transmitidas
pelos municípios, que deverão ser disponibilizadas na internet;

IV -  Manutenção  de  sistemática  de  comunicação  com  pessoa
especialmente designada pelos Municípios para a função de transmitir à
população  local  alertas  de  fenômenos  naturais  passíveis  de  gerar
desastres.

Art. 4º O CPDC deverá divulgar em seu site na internet todas as
informações e dados registrados em seus bancos de dados, inclusive os
transmitidos e recebidos dos municípios e às rádios e televisões locais. 

Parágrafo único  O órgão manterá em seu site na internet serviços
de  ouvidoria  com  o  propósito  de  colher  sugestões  e  críticas  da
população.

Art.  5º  O  CPDC  atuará  em  cooperação  com  Estados  e
Municípios, cabendo-lhe coordenar e centralizar a produção, recepção e
transmissão de informações relacionadas com a prevenção e alerta da
possibilidade de catástrofes climáticas.

Art. 6º  Para se manter integrado ao CPDC o Município deverá
assumir  as  funções  e  responsabilidades  que  lhe  forem  designadas,
executando fielmente as tarefas que lhe couberem.

§ 1º Todos os municípios situados em áreas passíveis de desastres
climáticos poderão se integrar ao CPDC;

§ 2º Poderá ser transferida aos Municípios a responsabilidade pela
aquisição, instalação e manutenção de equipamentos de sensoriamento
remoto nas áreas críticas;

 
§ 3º O CPDC deverá informar em seu site na Internet as funções e

responsabilidades que não estiverem sendo cumpridas pelos municípios.
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Art.  7º  Os  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais  deverão
fornecer ao CPDC todas as informações que dispuserem, relacionadas
com a prevenção e alerta da de catástrofes climáticas.

Art. 8º As concessionárias de serviço público de transmissão de
rádio e TV que cubram as áreas de risco têm o dever de colaborar com o
interesse público, mediante a divulgação com celeridade dos alertas de
calamidade que receberem do CPDC.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Na última  década,  o  Brasil  teve  aumento  considerável  nos  desastres
naturais, com milhares de vítimas e prejuízos de grande monta. Os fenômenos
climáticos  são  responsáveis  por  80%  das  catástrofes,  provocadas  por
inundações e tornados. 

Embora  esses  desastres  naturais  não  possam ser  evitados  ou mesmo
previstos com a desejável antecedência, a população deve estar preparada para
a iminência de ocorrer um evento dessa natureza, a fim de que as famílias
possam adotar medidas de proteção de suas vidas e bens.

Estamos na “Era da Informação” e é impensável que um município não
seja prevenido de que no município vizinho acaba de passar um tornado ou
que o  nível  do  rio  está  subindo rapidamente.  As  tormentas  com potencial
destrutivo circulam por grandes áreas, o que deve ser objeto de monitoramento
detalhado para se detectar anormalidades na velocidade dos ventos, nos níveis
pluviométricos e na vazão e nível dos rios, dentre outras variáveis. 

A informação é essencial para minimizar as vítimas e danos, sendo um
direito do cidadão ter acesso a todos os dados que a tecnologia possa dispor a
respeito de potenciais calamidades ambientais. 

Ao  buscar  estatísticas,  registros  e  informações  detalhadas  dessas
calamidades, constatei que os sites dos órgãos federais brasileiros mencionam
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dados  numéricos,  porém  oriundos  de  uma  agência  norte-americana
especializada em desastres naturais.

Nos  sites  federais  consta  apenas  uma  relação  contendo  o  tipo  de
desastre natural ocorrido, o município, a data e a intensidade, ainda assim,
com mais de 3 meses de defasagem. Não há registros contendo  medições dos
fenômenos naturais que ocorreram nas áreas atingidas.

O site do INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais menciona a 
criação de um “banco de dados para gestão de desastres naturais”, porém 
trata-se de informação de 2006. Ao final da página consta a assinatura do 
“Núcleo de Pesquisa e Aplicação de Geotecnologias em Desastres Naturais e 
Eventos Extremos - 2006”. 

O Brasil não possui uma estrutura centralizada para receber, analisar e
transmitir informações geoclimáticas, que possa funcionar como instrumento
para emitir alertas à população potencialmente em risco. 

O presente projeto pretende solucionar o problema, mediante a criação
de um  Centro Nacional de Prevenção de Desastres Climáticos, destinado a
fomentar a produção de informações geoclimáticas, centralizar os dados para
análise,  emitir  alertas  nas  situações  em  que  sejam  detectados  riscos  de
calamidade e estabelecer canais de comunicação eficazes com os meios de
comunicação  de  massa,  municípios  e  sua  população.  Trata-se  de  um
instrumento  de  grande  valia  para  a  adoção  de  medidas  preventivas  nas
situações em que houver risco de desastres ambientais.

O  CPDC  deverá  fomentar  a  produção  e  a  disponibilização  de
informações  de  utilidade,  como  o  nível  e  vazão  dos  rios,  velocidade  dos
ventos, níveis pluviométricos e outros dados úteis, que podem ser captados
remotamente e transmitidos para análise em tempo real. Os municípios, com o
auxílio  de  seus  respectivos  Estados,  deverão  se  engajar  nesse  esforço,
adquirindo,  instalando  e  fazendo  a  manutenção  desses  equipamentos  de
medição. A cooperação é essencial, pois as tarefas locais devem ser assumidas
pelos municípios, enquanto o órgão federal centralizará a análise dos dados e
os disponibilizará a toda a população. 

Os  Municípios  e  o  CPDC deverão estabelecer  os  canais  e  meios  de
comunicação apropriados, considerando a possibilidade das situações de falta
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de energia e danos à telefonia, em que há necessidade de uso de rádio ou de
celulares conectados à satélites.

O projeto prevê o engajamento dos principais meios de comunicação de
massa – rádio e televisão – que deverão transmitir os alertas de calamidade à
população sob risco de vida e de grandes danos materiais.

Tratando-se de um órgão de informação, o CPDC deverá adotar uma
política de plena divulgação de todos os seus bancos de dados e informações
de interesse público, utilizando a internet para tal fim. 

Senador RAIMUNDO COLOMBO
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SENADO FEDERAL 
( * ) PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 490, DE 2009 
 

 
Institui o Centro de Prevenção de Desastres 
Climáticos. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O Centro de Prevenção de Desastres Climáticos (CPDC) atuará 
integrado aos Estados e Municípios como centro de informações de utilidade pública 
para prevenção e alerta da possibilidade de catástrofes climáticas, como furações, 
tempestades, inundações, incêndios florestais e outros. 

 
Art. 2º A atividade de prevenção compreenderá: 
 
I - Monitoramento de todas as informações geoclimáticas de interesse para a 

atividade de prevenção, como nível e vazão dos rios, velocidade dos ventos, 
temperatura, pluviosidade, etc.; 

 
II - Instalação de equipamentos de sensoriamento remoto nas áreas críticas 

para permitir a coleta e transmissão de informações geoclimáticas para 
armazenamento e análise; 

 
III - Manutenção de arquivos históricos de todas as informações, cujo banco de 

dados será fornecido ao público gratuitamente, além de disponibilizado na Internet; 
Art. 3º A atividade de alerta compreenderá: 
 
I – Comunicação imediata a todas as rádios e televisões locais dos alertas de 

calamidade iminente, para serem transmitidos à população nas situações graves, 
potencialmente passíveis de risco de vida e de grandes danos materiais; 

 
II - Instalação e manutenção de estrutura dotada dos meios mais modernos 

meios de comunicação, como rádio, redes de telefonia fixa, móvel e conectada 
diretamente a satélite, internet, etc., com o objetivo de manter contato permanente com 
regiões atingidas ou em vias de o ser por desastres climáticos; 

 
(*) Republicado por incorreção no anterior. 
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 2 
III - Recepção e registro de informações de alerta transmitidas pelos 

municípios, que deverão ser disponibilizadas na internet; 
 
IV - Manutenção de sistemática de comunicação com pessoa especialmente 

designada pelos Municípios para a função de transmitir à população local alertas de 
fenômenos naturais passíveis de gerar desastres. 

 
Art. 4º O CPDC deverá divulgar em seu site na internet todas as informações e 

dados registrados em seus bancos de dados, inclusive os transmitidos e recebidos dos 
municípios e às rádios e televisões locais.  

 
Parágrafo único  O órgão manterá em seu site na internet serviços de ouvidoria 

com o propósito de colher sugestões e críticas da população. 
 
Art. 5º O CPDC atuará em cooperação com Estados e Municípios, cabendo-lhe 

coordenar e centralizar a produção, recepção e transmissão de informações 
relacionadas com a prevenção e alerta da possibilidade de catástrofes climáticas. 

 
Art. 6º Para se manter integrado ao CPDC o Município deverá assumir as 

funções e responsabilidades que lhe forem designadas, executando fielmente as 
tarefas que lhe couberem. 

 
§ 1º Todos os municípios situados em áreas passíveis de desastres climáticos 

poderão se integrar ao CPDC; 
 
§ 2º Poderá ser transferida aos Municípios a responsabilidade pela aquisição, 

instalação e manutenção de equipamentos de sensoriamento remoto nas áreas 
críticas; 

  
§ 3º O CPDC deverá informar em seu site na Internet as funções e 

responsabilidades que não estiverem sendo cumpridas pelos municípios.  
 
Art. 7º Os órgãos federais, estaduais e municipais deverão fornecer ao CPDC 

todas as informações que dispuserem, relacionadas com a prevenção e alerta da de 
catástrofes climáticas. 

 
Art. 8º As concessionárias de serviço público de transmissão de rádio e TV que 

cubram as áreas de risco têm o dever de colaborar com o interesse público, mediante 
a divulgação com celeridade dos alertas de calamidade que receberem do CPDC. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Na última década, o Brasil teve aumento considerável nos desastres naturais, com 
milhares de vítimas e prejuízos de grande monta. Os fenômenos climáticos são responsáveis 
por 80% das catástrofes, provocadas por inundações e tornados.  
 
 Embora esses desastres naturais não possam ser evitados ou mesmo previstos com a 
desejável antecedência, a população deve estar preparada para a iminência de ocorrer um 
evento dessa natureza, a fim de que as famílias possam adotar medidas de proteção de suas 
vidas e bens. 
 

Estamos na “Era da Informação” e é impensável que um município não seja prevenido 
de que no município vizinho acaba de passar um tornado ou que o nível do rio está subindo 
rapidamente. As tormentas com potencial destrutivo circulam por grandes áreas, o que deve 
ser objeto de monitoramento detalhado para se detectar anormalidades na velocidade dos 
ventos, nos níveis pluviométricos e na vazão e nível dos rios, dentre outras variáveis.  
 

A informação é essencial para minimizar as vítimas e danos, sendo um direito do 
cidadão ter acesso a todos os dados que a tecnologia possa dispor a respeito de potenciais 
calamidades ambientais.  

 
 
Ao buscar estatísticas, registros e informações detalhadas dessas calamidades, 

constatei que os sites dos órgãos federais brasileiros mencionam dados numéricos, porém 
oriundos de uma agência norte-americana especializada em desastres naturais.  
 
 Nos sites federais consta apenas uma relação contendo o tipo de desastre natural 
ocorrido, o município, a data e a intensidade, ainda assim, com mais de 3 meses de 
defasagem. Não há registros contendo  medições dos fenômenos naturais que ocorreram nas 
áreas atingidas. 
 
 
 O site do INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais menciona a criação de um 
“banco de dados para gestão de desastres naturais”, porém trata-se de informação de 2006. 
Ao final da página consta a assinatura do “Núcleo de Pesquisa e Aplicação de 
Geotecnologias em Desastres Naturais e Eventos Extremos - 2006”.  
 
 
 O Brasil não possui uma estrutura centralizada para receber, analisar e transmitir 
informações geoclimáticas, que possa funcionar como instrumento para emitir alertas à 
população potencialmente em risco.  
 
 

O presente projeto pretende solucionar o problema, mediante a criação de um Centro 
Nacional de Prevenção de Desastres Climáticos, destinado a fomentar a produção de 
informações geoclimáticas, centralizar os dados para análise, emitir alertas nas situações em 
que sejam detectados riscos de calamidade e estabelecer canais de comunicação eficazes 
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com os meios de comunicação de massa, municípios e sua população. Trata-se de um 
instrumento de grande valia para a adoção de medidas preventivas nas situações em que 
houver risco de desastres ambientais. 
 
 O CPDC deverá fomentar a produção e a disponibilização de informações de utilidade, 
como o nível e vazão dos rios, velocidade dos ventos, níveis pluviométricos e outros dados 
úteis, que podem ser captados remotamente e transmitidos para análise em tempo real. Os 
municípios, com o auxílio de seus respectivos Estados, deverão se engajar nesse esforço, 
adquirindo, instalando e fazendo a manutenção desses equipamentos de medição. A 
cooperação é essencial, pois as tarefas locais devem ser assumidas pelos municípios, 
enquanto o órgão federal centralizará a análise dos dados e os disponibilizará a toda a 
população.  
 
 Os Municípios e o CPDC deverão estabelecer os canais e meios de comunicação 
apropriados, considerando a possibilidade das situações de falta de energia e danos à 
telefonia, em que há necessidade de uso de rádio ou de celulares conectados à satélites. 
 
 O projeto prevê o engajamento dos principais meios de comunicação de massa – rádio 
e televisão – que deverão transmitir os alertas de calamidade à população sob risco de vida e 
de grandes danos materiais. 
    

Tratando-se de um órgão de informação, o CPDC deverá adotar uma política de plena 
divulgação de todos os seus bancos de dados e informações de interesse público, utilizando a 
internet para tal fim.  

 
Senador RAIMUNDO COLOMBO 

 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo a última a 
decisão terminativa) 

 
 

 
 
 
Publicado no DSF, em 30/10/2009. 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 17814/2009 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 490, de
2009, que "institui o Centro de Prevenção
de Desastres Climáticos".

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  490,  de
2009,  que  Institui  o  Centro  de  Prevenção  de  Desastres
Climáticos, ora submetido ao exame da Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
(CMA),  foi  também  distribuído,  em  termos  de  decisão
terminativa, à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática (CCT).

A proposição prevê que o Centro de Prevenção de
Desastres  Climáticos  (CPDC),  que  atuará  de  forma
integrada com Estados e  Municípios,  terá o  propósito  de
assegurar  prevenção  e  alerta  da  possibilidade  de
catástrofes  climáticas,  como  furacões,  tempestades,
inundações, incêndios florestais e outros.

1
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A  prevenção  compreenderá,  entre  outras,  as
seguintes atividades: 

a) monitoramento de informações geoclimáticas;

b) instalação de equipamentos de sensoriamento remoto;
e 

c) manutenção de todas essas informações em bancos de
dados  que serão colocados  à  disposição do  público,
por meio da rede mundial de computadores (internet).

Quanto  à  atividade  de  alerta  sobre  possível
ocorrência de desastres climáticos, o projeto ora analisado
prevê: 

a) comunicação  imediata,  às  emissoras  de  rádio  e
televisão,  de  alertas  sobre  possível  ocorrência  de
catástrofes climáticas; 

b) instalação e manutenção de estrutura de comunicação
para  contato  permanente  com  regiões  atingidas  ou
prestes a serem atingidas por esses desastres;

c) recepção  e  registro  de  alertas  transmitidos  pelos
Municípios; e 

d) manutenção de sistema de comunicação com pessoa
especialmente designada pelos Municípios, cujo papel
será o de transmitir os referidos alertas à população
local.

Para  se  manterem  integrados  ao  CPDC,  os
Municípios deverão assumir as funções e responsabilidades

2
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que lhes forem designadas; além disso, a eles poderá ser
transferida a responsabilidade pela aquisição, instalação e
manutenção de equipamentos de sensoriamento remoto em
áreas críticas. O referido Centro deverá, ainda, divulgar os
nomes dos Municípios que não estiverem cumprindo suas
obrigações junto ao órgão.

Na justificativa do projeto, o autor lembra que, na
última década,  houve,  no País,  considerável  aumento na
ocorrência  de  desastres  climáticos,  que  provocaram
milhares de vítimas e grandes prejuízos.  E também que,
embora esses desastres naturais não possam ser evitados
ou  mesmo  previstos  com  a  desejável  antecedência,  a
população precisa estar preparada para a ocorrência de tais
fenômenos naturais.

Argumenta, então, que, na era da informação, é
injustificável que um Município não seja alertado quanto à
passagem de  um tornado  ou  a  elevação  de  um rio  em
Município  vizinho,  considerando-se  que  tal  informação  é
essencial para minimizar a ocorrência de perdas de vidas e
danos materiais.

Afirma  que  são  escassas  as  informações
disponíveis em órgão federais relativas a esses desastres
climáticos,  sendo  que  o  Instituto  Nacional  de  Pesquisas
Espaciais  (INPE)  menciona  apenas  a  eventual  criação de
um banco de dados para gestão de desastres naturais. 

Enfatiza  que  o  Brasil  não  dispõe  de  estrutura
centralizada  capaz  de  receber,  analisar  e  transmitir
informações  geoclimáticas  que  possam  funcionar  como
instrumento para a emissão de alertas  a  populações  em
risco.

3
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Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

O  PLS  nº  409,  de  2009,  trata  da  importante
questão  relativa  ao  estabelecimento  de  um  sistema
eficiente de coleta e disseminação de informações capazes
de  permitir  à  sociedade  em  geral  e  ao  Poder  Público
tomarem, tempestivamente, medidas capazes de reduzir os
danos provocados por desastres naturais. 

Nossa Comissão está atenta a essa demanda e
criou um Grupo de Trabalho para propor aprimoramentos
na legislação sobre a matéria.

Cremos,  porém,  que  a  solução  sugerida  pelo
referido  projeto  de  lei  –  a  criação  de  um  Centro  de
Prevenção  de  Desastres  Climáticos  –  apresenta  sérios
inconvenientes.

O  mais  grave  é  a  inconstitucionalidade  da
proposição, ao determinar a criação de órgão federal, algo
que contraria, de modo flagrante, o art. 61, II, e, da Carta
Magna,  segundo  o  qual  são  de  iniciativa  privativa  do
Presidente  da  República  as  leis  que  disponham  sobre
criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública. Essa deficiência é reforçada ainda pelo fato de que
o projeto de lei em análise define as atribuições do CPDC e
identifica as atividades que ele deverá desenvolver. Assim,
é forçoso reconhecer que a proposição padece de vício de
iniciativa.

III – VOTO
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Com base no exposto, votamos pela rejeição do
Projeto de Lei do Senado nº 490, de 2009.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2011

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  461,  de  2012,  do  Senador
VALDIR RAUPP, que altera o § 1º do art. 106 da
Lei  nº  9.279, de 14 de maio de 1996,  a fim de
ampliar  para  até  um ano o  prazo  de  sigilo  do
pedido de registro de desenho industrial.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão,  em  decisão  terminativa,  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 461, de 2012, de autoria do Senador
Valdir Raupp, cuja ementa é transcrita acima.

A Lei nº 9.279 (Lei da Propriedade Industrial) trata, em seu
Título  II,  da  propriedade  dos  Desenhos  Industriais.  Com  relação  ao
processo  e  ao  exame  dos  pedidos  de  registro  de  desenho  industrial,  a
referida  Lei  estabelece  em  seu  art.  106,  §  1º,  que  a  requerimento  do
depositante,  por  ocasião  do  depósito,  poderá  ser  mantido  em  sigilo  o
pedido,  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  do
depósito, após o que será processado.

O PLS nº 461, de 2012, objetiva,  em seu art.  1º,  ampliar o
prazo  de  sigilo  de  pedido  de  registro  de  desenho  industrial  de  cento  e
oitenta dias para o máximo de um ano. Esse prazo será contado a partir da
data  do  depósito  do  pedido.  Findo  o  prazo,  o  pedido  de  registro  será
processado.

O art. 2º da proposição apresenta a cláusula de vigência.

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que o prazo
atual  de  cento  e  oitenta  dias  pode  se  revelar  demasiadamente  curto  e
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danoso aos propósitos de registro em outros países, em especial, naqueles
não signatários da Convenção de Paris. Assim, ao ser publicado o registro o
conteúdo que se pretende proteger perde o caráter inovativo, não podendo
ser registrado nesses países. Com o aumento do prazo para até um ano,
pretende-se propiciar oportunidade para maior proteção internacional aos
desenhos  industriais  registrados  no  Brasil.  A dilatação  desse  prazo,  de
acordo com o autor, estaria em consonância com a legislação de países com
ampla experiência na questão da propriedade industrial, tais como Estados
Unidos, Japão e países da União Européia. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme disposto no inciso V do art. 104-C do Regimento
Interno do Senado Federal, compete à CCT opinar acerca de proposições
que tratem da propriedade intelectual. 

Quanto aos aspectos constitucionais, o projeto mostra-se apto a
receber o aval do Senado. Em termos formais, ele preenche os requisitos
exigidos pela Constituição: não afronta cláusula pétrea, respeita o princípio
da reserva de iniciativa, materializa-se na espécie adequada de lei e versa
sobre matéria que está no âmbito de competência legislativa da União e das
atribuições  dos  membros  do  Congresso  Nacional.  Além  disso,  foram
observadas as regras acerca da iniciativa parlamentar. 

Do ponto de vista material, o projeto está em harmonia com os
preceitos da Lei Maior.

Portanto, não se vislumbram óbices para a aprovação do PLS
nº  461,  de  2012,  quanto  à  sua  regimentalidade,  legalidade  e
constitucionalidade.

Com  relação  ao  mérito,  destaca-se  que  o  projeto  do  nobre
Senador  Valdir  Raupp  pretende  ampliar  o  prazo  para  que  inovações
nacionais  possam adentrar  mercados  internacionais.  Desta  forma,  ao  se
ampliar o período de sigilo, ganha-se mais tempo para avaliar em quais
mercados internacionais pretende-se obter proteção semelhante.

lp2013-01059  
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A ampliação  do  prazo  não  causa  dano  algum  aos  agentes
econômicos  envolvidos  e  pode  ser  interessante  para  a  estratégia  de
negócios da parte interessada.

Por fim, o projeto está embasado na melhor técnica legislativa,
observando  as  regras  previstas  na  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de
fevereiro  de  1998,  bem  como  as  alterações  promovidas  pela  Lei
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, não sendo necessário ajuste
algum.

III – VOTO

Ante o exposto,  voto pela  aprovação do Projeto de Lei  do
Senado (PLS) nº 461, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

lp2013-01059  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 461, DE 2012 
 
 

Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1996, a fim de ampliar para até um ano o 
prazo de sigilo do pedido de registro de desenho 
industrial.  

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

  Art. 1º O § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 106. ................................................. 
 
§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá 

ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de até um ano, contado da data 
do depósito, após o que será processado. 

........................................................” (NR) 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
   
  Entre as inovações protegidas pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que 
regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, está o desenho industrial, 
definido como a forma plástica ornam ental de um  objeto ou o conjunt o o rnamental de  
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linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo 
e original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.  
 
  Em outras palavras, essa é a modalidade de propriedade industrial que 
garante a exploração econômica exclusiva, pelo período de dez anos, prorrogável duas 
vezes por cinco anos, do trabalho do intelecto humano que confere distinção ao aspecto 
externo de um produto, sem considerar as características funcionais, protegidas por 
patente de invenção ou de modelo de utilidade.  
 
  O § 1º do art. 106 da Lei da Propriedade Industrial prevê que, no pedido de 
registro do desenho industrial, o depositante pode requerer o sigilo pelo prazo de 180 
(cento e oitenta dias), adiando-se a publicação do pedido, que ocorre de forma simultânea 
à concessão do registro.  
 
  O objetivo da solicitação de sigilo é evitar que a publicação do desenho 
industrial no Brasil impossibilite o pedido de registro em outros países, especialmente 
aqueles não signatários da Convenção de Paris, nos quais a prévia publicação incluiria o 
desenho no estado da técnica e eliminaria o requisito da inovação, prejudicando quem se 
interessasse por promover depósitos concomitantes em vários locais distintos.  
 
  Por outro lado, o pedido de sigilo posterga o início da exploração econômica 
do desenho industrial e reduz seu tempo total, uma vez que o prazo de prioridade já 
começa a transcorrer com o depósito, havendo ou não sigilo.  
 
  Entendemos, contudo, que a depender do país em cujo território se queira 
promover o registro de desenho, esse prazo poderá ser insuficiente. Por isso, propomos o 
aumento do prazo de sigilo na Lei de Propriedade Industrial para um ano, a fim de 
propiciar oportunidade para maior proteção internacional aos desenhos industriais 
registrados no Brasil. Esclarecemos que tal alteração está em harmonia com a prática de 
nações com grande tradição na proteção da propriedade intelectual, como Estados 
Unidos, países da União Europeia e Japão, os quais preveem prazos mais dilatados para 
o pedido de sigilo. 
 
  Por entender que a proposta vai ao encontro do objetivo de estimular e 
proteger a produção intelectual brasileira, solicito o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei.  
 

Sala das Sessões, 
 

Senador VALDIR RAUPP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial 

 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto 

nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido 

o registro, expedindo-se o respectivo certificado. 

        § 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em 

sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, 

após o que será processado. 

        § 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 

apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido. 

        § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que 

deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

        § 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido. 

 

 
 

 
(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 
terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/12/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16528/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2012

(Do Senador Valdir Raupp)

Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14
de maio de 1996, a fim de ampliar para até um
ano o prazo de sigilo do pedido de registro de
desenho industrial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106. .................................................

§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá
ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de até um ano, contado da data do
depósito, após o que será processado.

........................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Entre as inovações protegidas pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que
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regula direitos  e  obrigações  relativos  à  propriedade industrial,  está  o  desenho industrial,
definido como a forma plástica ornamental de um objeto ou o conjunto ornamental de linhas
e  cores  que  possa  ser  aplicado a  um produto,  proporcionando resultado visual  novo e
original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial. 

Em outras palavras, essa é a modalidade de propriedade industrial que garante
a exploração econômica exclusiva, pelo período de dez anos, prorrogável duas vezes por
cinco anos, do trabalho do intelecto humano que confere distinção ao aspecto externo de um
produto, sem considerar as características funcionais, protegidas por patente de invenção ou
de modelo de utilidade. 

O § 1º do art. 106 da Lei da Propriedade Industrial prevê que, no pedido de
registro do desenho industrial, o depositante pode requerer o sigilo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), adiando-se a publicação do pedido, que ocorre de forma simultânea à concessão
do registro. 

O objetivo  da  solicitação  de  sigilo  é  evitar  que  a  publicação  do  desenho
industrial  no  Brasil  impossibilite  o  pedido  de  registro  em  outros  países,  especialmente
aqueles não signatários da Convenção de Paris, nos quais a prévia publicação incluiria o
desenho no estado da técnica e eliminaria o requisito da inovação, prejudicando quem se
interessasse por promover depósitos concomitantes em vários locais distintos. 

Por outro lado, o pedido de sigilo posterga o início da exploração econômica
do desenho industrial e reduz seu tempo total, uma vez que o prazo de prioridade já começa a
transcorrer com o depósito, havendo ou não sigilo. 

Entendemos, contudo, que a depender do país em cujo território se queira
promover o registro de desenho, esse prazo poderá ser insuficiente. Por isso, propomos o
aumento do prazo de sigilo na Lei de Propriedade Industrial para um ano, a fim de propiciar
oportunidade  para  maior  proteção  internacional  aos  desenhos  industriais  registrados  no
Brasil. Esclarecemos que tal alteração está em harmonia com a prática de nações com grande
tradição  na  proteção  da  propriedade  intelectual,  como Estados  Unidos,  países  da  União
Europeia e Japão, os quais preveem prazos mais dilatados para o pedido de sigilo.

Por  entender  que  a  proposta  vai  ao  encontro  do  objetivo  de  estimular  e
proteger a produção intelectual brasileira, solicito o apoio dos dignos Pares para a aprovação
deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 

Senador VALDIR RAUPP
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LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos

arts.  100,  101  e  104,  será  automaticamente  publicado  e  simultaneamente  concedido  o

registro, expedindo-se o respectivo certificado.

        § 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em

sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, após o

que será processado.

        § 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a apresentação

do documento de prioridade para o processamento do pedido.

        § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá

ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

        § 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.
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REQUERIMENTO Nº 22 DE 2013 - CCT

Requeiro nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal,  que  seja  realizada  nesta  Comissão  audiência  pública  destinada

instruir o PLS nº 333, de 2012, com a presença dos seguintes convidados:

• Sr. José Jorge Veloso da Silva, consultor em assuntos regulatórios
do setor de telecomunicações;

• Sr.  Carlos  Manuel  Baigorri,  Superintendente  de  Competição  da
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL);

• Sra. Flávia Lefèvre Guimarães, consultora jurídica da Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor (PROTESTE);

• Sr. Igor Vilas Boas, consultor legislativo do Senado Federal.

Sala das Comissões em            de 2013.

Senador Flexa Ribeiro
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REQUERIMENTO Nº 23, DE 2013 – CCT

Requeiro,  nos  termos  do  art.  93,  inciso  II,  combinado  com o  art.  113,
ambos  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  que  seja  realizada
Audiência  Pública  conjunta  desta  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática com a Comissão de Meio Ambiente,
Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  com a  finalidade  de
debater as diretrizes e as prioridades da Telebrás e o Programa Nacional de
Banda  Larga,  com a  presença  do  Sr.  Caio  Cezar Bonilha  Rodrigues,
Presidente da Telebrás, e do Sr.  Basilio Perez, Presidente da Associação
Brasileira de Provedores de Internet e Telecomunicações.

Para tanto, informo que a CMA já aprovou requerimento neste sentido, em
anexo.

Sala das Sessões, 

Senador ANIBAL DINIZ
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 82,  de  2013
(n° 663, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação Cultural  Rádio Comunitária Turvo
para  executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na  cidade  de  Turvo,  Estado  do
Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 82, de 2013 (n° 663, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação  Cultural  Rádio  Comunitária  Turvo para  executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade  de Turvo, Estado do Paraná.  O ato foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
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proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 82,
de 2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 82, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação  Cultural  Rádio  Comunitária  Turvo para executar serviço  de
radiodifusão comunitária na cidade de Turvo, Estado do Paraná, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
, Presidente

5

10

15

20

25

30

35

101



, Relator

102



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

103



104



105



106



107



Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  Cultural
Rádio  Comunitária  Turvo  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de  Turvo,
Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  72  de  22  de  março  de  2011,  que  outorga
autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo
para  executar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Turvo, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 21,  de  2013
(n° 603, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que  outorga autorização ao Clube
dos Pais do Granja Verde para executar serviço
de  radiodifusão comunitária na cidade de Betim,
Estado de Minas Gerais.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 21, de 2013 (n° 603, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização ao
Clube  dos  Pais  do  Granja  Verde para  executar serviço de  radiodifusão
comunitária na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 21,
de 2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 21, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
ao Clube dos Pais  do Granja Verde para executar serviço  de radiodifusão

af 2013-01239
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comunitária na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

af 2013-01239
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Publicado no DSF, em 06/02/2013. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicação do Senado Federal – Brasília – DF  

OS:10176/2013 
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  CLUBE  DOS  PAIS  DO
GRANJA VERDE para executar serviço
de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Betim, Estado de Minas
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.186 de 24 de novembro de 2010, que outorga
autorização à Clube dos Pais do Granja Verde para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Betim,  Estado  de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de janeiro de 2013.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 87,  de  2013
(n° 478, de 2011, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Anhanguera S.A. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade
de Goiânia, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 87, de 2013 (n° 478, de 2011, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Anhanguera S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na  cidade  de  Goiânia,  Estado  de  Goiás.  O  ato  foi  submetido  à
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
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televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 87, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão outorgada à Rádio Anhanguera S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

if2013-03695
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  RÁDIO
ANHANGUERA  S.A.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o
Decreto s/nº de 17 de agosto de 2010, que renova por 10
(dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a concessão
outorgada  à  Rádio  Anhanguera  S.A.  para  explorar,  sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 98,  de  2013
(n° 720, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à ONG
Cultural  Goiabalense para  executar serviço  de
radiodifusão comunitária na cidade  de São José
do Goiabal, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 98, de 2013 (n° 720, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
ONG Cultural Goiabalense para executar serviço de radiodifusão comunitária
na  cidade  de  São  José  do  Goiabal,  Estado  de  Minas  Gerais.  O  ato  foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que

mu2013-04130
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seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 98,  de
2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n°
9.612, de 1998. 

III – VOTO

mu2013-04130
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 98, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à ONG  Cultural  Goiabalense para executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade  de São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

mu2013-04130
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ONG  CULTURAL
GOIABALENSE  para  executar  serviço
de  radiodifusão  comunitária  na
cidade  de  São  José  do  Goiabal,
Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  175  de  6  de  junho  de  2011,  que  outorga
autorização à ONG Cultural Goiabalense para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São José do Goiabal,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 56,  de  2013
(n° 2.907,  de 2010,  na  Câmara  dos  Deputados),
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão
outorgada  à Rádio  Umbú  FM  Ltda. para
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em
frequência  modulada na  cidade  de  Sobradinho,
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 56, de 2013 (n° 2.907, de 2010, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio  Umbú  FM  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em
frequência modulada na cidade de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul.
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.

III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 56, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Umbú FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Sobradinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  RÁDIO  UMBÚ
FM LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada na cidade de Sobradinho,
Estado do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 661 de 31 de agosto de 2009, que renova por 10
(dez) anos, a partir de 18 de março de 2007, a permissão
outorgada à Rádio Umbú FM Ltda. para explorar, sem direito
de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em
frequência modulada na cidade de Sobradinho, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
em caráter terminativo,  sobre o Projeto de Decreto
Legislativo  n° 18,  de  2013 (n° 589,  de  2012,  na
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que
outorga autorização à Associação  Cultural  e
Comunitária  do  Povoado  Caueira  -  Itaporanga
D’Ajuda/SE para  executar serviço de  radiodifusão
comunitária na  cidade  de  Itaporanga  D’Ajuda,
Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 18,  de  2013 (n° 589,  de  2012,  na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à
Associação  Cultural  e  Comunitária  do  Povoado  Caueira  -  Itaporanga
D’Ajuda/SE para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de
Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49,
XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o
que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e
vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei  n° 9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 18, de 2013,
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei n° 9.612,
de 1998. 
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III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o

PDS n° 18, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato que outorga autorização à
Associação  Cultural  e  Comunitária  do  Povoado  Caueira  -  Itaporanga
D’Ajuda/SE para executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de
Itaporanga  D’Ajuda,  Estado  de  Sergipe,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL
E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA -
ITAPORANGA  D’AJUDA/SE  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de
Itaporanga  D’Ajuda,  Estado  de
Sergipe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 29 de 17 de fevereiro de 2011, que outorga
autorização à Associação Cultural e Comunitária do Povoado
Caueira - Itaporanga D’Ajuda/SE para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária  na  cidade  de  Itaporanga  D’Ajuda,  Estado  de
Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de janeiro de 2013.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto  Legislativo  n° 81,  de  2013 (n° 660,
de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão ao Sistema Itaunense
de Radiodifusão Ltda. para  explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 81, de 2013 (n° 660, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  à
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
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Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 81, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade  de Paraisópolis, Estado de Minas
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos
Deputados.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão
ao  SISTEMA  ITAUNENSE  DE
RADIODIFUSÃO  LTDA.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  na  cidade  de
Paraisópolis,  Estado  de  Minas
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  545  de  6  de  dezembro  de  2011,  que  outorga
permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 

173



14



PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 70,  de  2013
(n° 601, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária,
Desenvolvimento  Social  e  Turístico  de  Pau
D’Arco para  executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Pau D’Arco, Estado do
Tocantins.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 70, de 2013 (n° 601, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico
de Pau D’Arco para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Pau  D’Arco,  Estado  do  Tocantins.  O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art.
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 70,
de 2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 70, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação  de  Radiodifusão  Comunitária,  Desenvolvimento  Social  e
Turístico de Pau D’Arco para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pau D’Arco, Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  ASSOCIAÇÃO  DE
RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO
DE  PAU  D’ARCO  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de  Pau
D’Arco, Estado do Tocantins. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  920  de  14  de  outubro  de  2010,  que  outorga
autorização  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária,
Desenvolvimento  Social  e  Turístico  de  Pau  D’arco  para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Pau
D’Arco, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 42,  de  2013
(n° 704, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  Rádio  Comunitária  Ribeira  FM
para  executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Darcinópolis, Estado do
Tocantins.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 42, de 2013 (n° 704, de 2012, na

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à

Associação  Rádio  Comunitária  Ribeira  FM para  executar serviço de

radiodifusão comunitária na cidade  de Darcinópolis, Estado do Tocantins. O

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem

presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,

ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,

o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e

Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que

seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,

televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da

Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
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que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 42,  de

2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o

PDS n° 42, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização

à Associação  Rádio  Comunitária  Ribeira  FM para executar serviço  de

radiodifusão comunitária na cidade de Darcinópolis, Estado do Tocantins, na

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

mu2013-02732
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  RÁDIO
COMUNITÁRIA  RIBEIRA  FM  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de
Darcinópolis, Estado do Tocantins.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  174  de  21  de  março  de  2012,  que  outorga
autorização à Associação Rádio Comunitária Ribeira FM para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de
Darcinópolis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 60,  de  2013
(n° 205, de 2011, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Boecy FM Ltda. para explorar
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência
modulada na cidade  de Piratini,  Estado do Rio
Grande do Sul.

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 60, de 2013 (n° 205, de 2011, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Boecy FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Piratini, Estado do Rio Grande do Sul.
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
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tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 60, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Boecy FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Piratini, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

if2013-02828
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  SOCIEDADE
RÁDIO  BOECY  FM  LTDA.   para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na
cidade de Piratini, Estado do Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 362 de 16 de abril de 2010, que renova por 10
(dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2008, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Boecy FM Ltda. para explorar,
sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Piratini, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto  Legislativo  n° 66,  de  2013 (n° 436,
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o
ato  que  outorga permissão à Lagoa  dos  Patos
FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de
Tapes, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 66, de 2013 (n° 436, de 2011, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Lagoa dos
Patos FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência
modulada na  cidade  de  Tapes,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul.  O  ato  foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 66, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à
Lagoa dos Patos FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade  de Tapes, Estado do Rio Grande do Sul, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
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Aprova o ato que outorga permissão
à  LAGOA  DOS  PATOS  FM  LTDA.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na
cidade  de  Tapes,  Estado  do  Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  469  de  20  de  maio  de  2010,  que  outorga
permissão à Lagoa dos Patos FM Ltda. para explorar, por 10
(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de
Tapes, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 54,  de  2013
(n° 2.449,  de  2010,  na  Câmara  dos  Deputados),
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  Comunitária  de  Comunicação  de
Nova  Petrópolis  (ACINOVA) para  executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 54, de 2013 (n° 2.449, de 2010, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação Comunitária de Comunicação de Nova Petrópolis (ACINOVA) para
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Nova Petrópolis,
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso
Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos  termos do art. 49,  XII,
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 54,
de 2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 54, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação Comunitária de Comunicação de Nova Petrópolis (ACINOVA)
para  executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Nova
Petrópolis,  Estado do Rio Grande do Sul,  na forma do Projeto de Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA
PETRÓPOLIS - ACINOVA para executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de  Nova
Petrópolis,  Estado  do  Rio  Grande
do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.078 de 23 de dezembro de 2008, que outorga
autorização à Associação Comunitária de Comunicação de Nova
Petrópolis - ACINOVA para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo n° 573, de 2012 (n°
646,  de  2012,  na  Câmara  dos  Deputados),  que
aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio Itaimbé FM Ltda. para  explorar serviço
de  radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de São Francisco de Paula, Estado do
Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 573, de 2012 (n° 646, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio  Itaimbé FM Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em
frequência modulada na cidade  de São Francisco de Paula,  Estado do Rio
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
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vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 573, de 2012, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Itaimbé FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco de 
Paula, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  RÁDIO
ITAIMBÉ  FM  LTDA.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  na  cidade  de
São Francisco de Paula, Estado do
Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 697 de 11 de setembro de 2009, que renova, por
10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 2007, a permissão
outorgada  à  Rádio  Itaimbé  FM  Ltda.  para  explorar,  sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Francisco de Paula,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 17,  de  2013
(n° 587, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Sociedade  Rádio  Princesa  Ltda. para  explorar
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência
modulada na cidade de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 17, de 2013 (n° 587, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Princesa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. O
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art. 223,  §  3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
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jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, 
VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.
O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 17, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Sociedade
Rádio Princesa Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  na  cidade  de
Francisco  Beltrão,  Estado  do
Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 351 de 15 de abril de 2010, que renova por 10
(dez) anos, a partir de 28 de maio de 2004, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. para explorar,
sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de  Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de janeiro de 2013.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
em caráter terminativo,  sobre o Projeto de Decreto
Legislativo  n° 77,  de  2013 (n° 645,  de  2012,  na
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que
outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Barreto FM para  executar serviço de  radiodifusão
comunitária na cidade  de Bento Fernandes, Estado
do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 77,  de  2013 (n° 645,  de  2012,  na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à
Associação de Radiodifusão Barreto FM para  executar serviço de  radiodifusão
comunitária na cidade de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte. O
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos
da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e
vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe
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pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei  n° 9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 77, de 2013,
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612,
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 77, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato que outorga autorização à
Associação de Radiodifusão Barreto FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE
RADIODIFUSÃO  BARRETO  FM  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária  na  cidade  de  Bento
Fernandes, Estado do Rio Grande do
Norte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.375 de 22 de dezembro de 2010, que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Barreto FM para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Bento
Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n° 79,  de 2013 (n° 658,  de
2012, na Câmara dos Deputados),  que  aprova o
ato que outorga permissão à Alô FM – Sociedade
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de
Serro, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 79, de 2013 (n° 658, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Alô FM –
Sociedade Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Serro, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
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GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 79, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à
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Alô FM – Sociedade Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade  de Serro, Estado de Minas Gerais, na forma
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão
à  ALÔ  FM  -  SOCIEDADE  LTDA.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na
cidade de Serro, Estado de Minas
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.029 de 5 de novembro de 2010, que outorga
permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para explorar, por 10
(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de
Serro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n° 192, de 2009 (n° 875, de
2008, na Câmara dos Deputados),  que  aprova o
ato que outorga permissão ao Sistema Arizona de
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Bom Jardim, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 192, de 2009 (n° 875, de 2008, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema
Arizona de Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Maranhão. O
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 

271



2

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 192, de 2009, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao
Sistema Arizona de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Bom  Jardim,  Estado  do
Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão
à  SISTEMA  ARIZONA  DE  COMUNICAÇÃO
LTDA.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada na cidade de Bom Jardim,
Estado do Maranhão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se
refere a Portaria nº 694 de 29 de dezembro de
2005, que outorga permissão à Sistema Arizona de
Comunicação  Ltda.  para  explorar,  por  10  (dez)
anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na
cidade de Bom Jardim, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra
em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de
2009.
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n° 67,  de 2013 (n° 465,  de
2011, na Câmara dos Deputados),  que  aprova o
ato  que  outorga permissão à CMM
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Mata, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 67, de 2013 (n° 465, de 2011, na
Câmara dos Deputados),  que aprova o ato que  outorga permissão à CMM
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em
frequência modulada na cidade de Mata, Estado do Rio Grande do Sul. O ato
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
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Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 67, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à
CMM Comunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade  de Mata, Estado do Rio Grande do Sul, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mu2013-02836

288



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

289



290



291



292



293



Aprova o ato que outorga permissão
à  CMM  COMUNICAÇÕES  LTDA.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na
cidade  de  Mata,  Estado  do  Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  654  de  15  de  julho  de  2010,  que  outorga
permissão à CMM Comunicações Ltda. para explorar, por 10
(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de
Mata, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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